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RELATÓRIO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE (RELATOR):

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Igreja Universal do Reino de Deus contra decisão proferida pelo douto juízo da 4ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado da Bahia, que, nos autos de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal contra Edir Macedo Bezerra e outros, deferiu, liminarmente, o pedido de antecipação da tutela ali formulado, determinando “a imediata retirada de circulação, suspensão de tiragem, venda, revenda e entrega gratuita (seja em igrejas, templos, entrepostos, livrarias ou serviços de ‘televendas’ – 0300, 0800 ou equivalente) da obra ‘Orixás, Caboclos e Guias, deuses ou demônios?’ de autoria do réu Edir Macedo, bem como o recolhimento de todos os exemplares existentes em estoque, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incursão de multa diária fixada no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), em caso de descumprimento, além das sanções cíveis e criminais cabíveis”, na espécie (fls. 163/172).

Em suas razões recursais, suscita a agravante, preliminarmente, a ilegitimidade ativa do Ministério Público Federal, sob o fundamento de que a discussão inaugurada nos autos de origem giraria em torno, tão-somente, de questionamentos de cunho religioso, em que não se admite a intervenção estatal, por força do que dispõe o art. 19 da Constituição Federal, não se lhe podendo emprestar nenhum contorno de natureza cultural, que justifique eventual proteção de direitos difusos. Ainda em preliminar, sustenta a sua ilegitimidade passiva ad causam, pois, pertencendo a propriedade intelectual da publicação literária descrita na inicial ao bispo Edir Macedo Bezerra e a sua edição, publicação e distribuição à Editora Gráfica Universal Ltda., ambos já integrantes da relação processual, na condição de promovidos, não teria a agravante nenhum interesse no feito, que justificasse a sua presença na relação, até mesmo porque no tocante ao cumprimento da ordem liminar determinada pelo juízo a quo, somente poderia suspender a distribuição da referida obra em seus templos, não dispondo de condições de retirá-la de circulação nem de impedir a sua comercialização, como assim restou determinado. Quanto ao mérito, sustenta, em resumo, após tecer algumas considerações históricas acerca das expressões, de ordem conceitual, utilizadas na obra literária já referida, que, na espécie dos autos, não se encontrariam presentes os pressupostos legais necessários para a concessão da antecipação da tutela. Primeiro, porque o conteúdo da referida obra seria o resultado de análises realizadas pelo seu autor em textos bíblicos, refletindo, assim, suas convicções pessoais em relação às religiões de origem africana, em virtude da interpretação que fizera daqueles textos, sem que com isso estivesse a impedir ou discriminar qualquer culto religioso. Acrescenta, ainda, que, contrariamente às informações fornecidas pelo Ministério Público Federal, nos autos de origem, a obra em discussão fora lançada no ano de 1980, encontrando-se no mercado desde aquela época, com elevado índice de aceitação, o que descaracterizaria qualquer periculum in mora, na espécie, a justificar a concessão antecipada da medida postulada, sem oitiva da parte contrária, em manifesta violação ao princípio do contraditório, mormente quando não caracterizada, nem demonstrada, nenhuma possibilidade de sua ineficácia. Insurge-se, por fim, contra o elevado valor da multa fixada, em face da sua desproporcionalidade com o valor da demanda deduzida em juízo. Requer, assim, sejam acolhidas as preliminares suscitadas e, conseqüentemente, extinta a ação civil pública, ou a reforma da decisão agravada, cassando-se a liminar concedida (fls. 02/44).

Indeferido o pedido de efeito suspensivo, formulado na inicial (fls.216/229), sobrevieram o agravo regimental de fls. 235/248 e as contra-razões de fls. 251/256, restando não conhecido o agravo regimental veiculado pela agravante, nos termos do v. Acórdão de fls. 258/274, da colenda Sexta Turma deste egrégio Tribunal. 

A agravante peticiou, às fls. 283/302, argüindo, ainda, a “incompetência absoluta da Justiça Federal e a incompetência territorial do órgão julgador “a quo”, para conferir abrangência nacional à medida liminar ora hostilizada”, tendo o Ministério Público Federal se manifestado sobre a aludida exceção, às fls. 322/331.

A douta Procuradoria Regional da República apresentou o parecer ministerial de fls. 336/346, manifestando-se pela rejeição das preliminares de incompetência da Justiça Federal e de necessidade de aplicação da limitação territorial de que trata o art. 16, da Lei de Ação Civil Pública, e, no mérito, pelo não provimento do agravo de instrumento.

Este é o relatório.
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VOTO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE (RELATOR):

I

A decisão agravada resumiu e decidiu a espécie, nestes termos:

 “1. Trata-se de ação civil pública aforada pelo Ministério Público Federal em face de Edir Macedo Bezerra, Editora Gráfica Universal Ltda. e Igreja Universal do Reino de Deus, objetivando, initio litis, provimento judicial que determine a imediata retirada de circulação, suspensão de tiragem, venda (em livrarias, entrepostos, igrejas, templos de qualquer natureza, ou por intermédio de serviços telefônicos 0300, 0800 etc.), revenda e entrega gratuita da obra "Orixás, Caboclos e Guias, deuses ou demônios?”, de autoria do primeiro réu e publicação e patrocínio pelas demais rés, bem como que determine o recolhimento de todos os exemplares existentes em estoque, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incursão em multa diária no valor que declina, sem prejuízo de sanções cíveis e criminais cabíveis. Pugna, ainda, pela abrangência nacional do decisum, tendo em conta a natureza dos interesses que veio defender.

Alicerçado no art. 127 da CF/88, nos arts. 1º e 2º da LC nº. 75/93, nos arts. 5º, VI, 215, §1º e 216, I e II e §1º, todos da CF/88, no art. 18 da Declaração Universal dos Direitos Humanos, nos arts. 2º, 3º, 4º da Declaração sobre a eliminação de todas as formas de intolerância e discriminação fundadas na religião ou nas convicções e no art. 12 do Pacto de São José da Costa Rica, vem na defesa do direito à liberdade de consciência e de crença dos adeptos das religiões de matriz africana (Candomblé, Umbanda, Quimbanda e outros cultos afro-brasileiros), do direito à coexistência social pacífica da diversidade de credos e do patrimônio cultural nacional, pugnando pela preservação da cláusula constitucional que garante o direito fundamental à adoção de qualquer religião ou de nenhuma, à livre manifestação da consciência e ao exercício público ou privado de crença, sem o desrespeito por parte das demais religiões disseminadas no país.

Noticia, na exordial, que o primeiro demandado elaborou obra de cunho religioso denominada "Orixás, Caboclos e Guias, deuses ou demônios?” e que as demais rés patrocinaram e editaram, pondo em circulação, referida obra, findando por lesionar, dado o conteúdo do escrito, direito dos adeptos das religiões afro-brasileiras e da sociedade como um todo - que teria direito à diversidade e à coexistência pacífica entre todas as formas de cultos e crenças de natureza religiosa, sem olvidar o direito à preservação do patrimônio cultural (considerada a reconhecida parcela de contribuição dos povos africanos na formação dos costumes da nação brasileira)-, na medida em que transmite mensagem preconceituosa e discriminatória em relação aos adeptos de religiões como o candomblé, a umbanda e a quimbanda, além de estimular a intolerância religiosa dos seguidores da congregação dirigida pelo autor do livro àqueles que se dedicam às mencionadas crenças.

Ilustra, através de vários trechos coletados do aludido livro, a orientação transmitida aos leitores no sentido de que as religiões afro-brasileiras seriam voltadas ao mal, à destruição do homem, à escravização dos seguidores relativamente às entidades cultuadas, à obtenção de vantagens ilícitas ou imorais e, ainda, a concepção preconceituosa no que toca aos adeptos, apondo sobre eles a pecha de loucos e seguidores do demônio ou de seitas demoníacas.

Acrescenta que, em outras passagens da obra, fica evidente a incitação à segregação por motivo de crença religiosa e à intolerância quanto a tais formas de culto, haja vista conclamar o leitor, que seja seguidor de Cristo, a agir e a vencer os demônios, os orixás, os erês, os caboclos e "companhia ilimitada" (sic.)
, ao mesmo tempo em que, noutras páginas, tenta persuadir aquele que lê a freqüentar a Igreja de que é seguidor o autor e a integrar o seu grupo religioso, transmitindo a idéia de que as práticas religiosas de matriz africana seriam condenadas pelo texto bíblico e de que seus adeptos somente teriam "salvação" se mudassem de credo.

Em paralelo, tece considerações acerca da contribuição dos povos africanos na formação sócio-cultural do povo brasileiro, dando relevo à participação da cultura daquele continente, sobremodo na religião e na culinária - também atacada em trechos da obra que fazem referência a comidas típicas da região, já incorporadas no cardápio brasileiro, conhecidamente comercializadas pelas denominadas "baianas" -, no diversificado acervo de costumes nacionais, sendo, portanto, a religião hoje denominada de afro-brasileira, bem imaterial, patrimônio histórico-cultural brasileiro (rico em tradições, ritos e hábitos, decorrentes da miscigenação havida desde a colonização do país), que a União se comprometeu a resguardar, inclusive, ao aquiescer com os termos de declarações internacionais que garantem a liberdade religiosa e combatem todas as formas discriminatórias baseadas no tema e ao internalizar no ordenamento pátrio o Pacto de São José da Costa Rica.

Acostou à inicial um exemplar do livro escrito, editado e vendido pelas rés (encarte de fl. 37).

Vieram os autos conclusos para análise do pedido de liminar.

 É o relatório do essencial.

(...)
2. Inicialmente cumpre, desde já, firmar a competência neste Juízo Federal para o processo e julgamento da demanda promovida pelo i. Parquet Federal, uma vez plasmada no Texto Constitucional, art. 109, III, a hipótese em testilha, porquanto a causa aqui defendida, voltada à salvaguarda de direitos fundamentais, de natureza difusa, é fundada em tratado internacional já incorporado ao ordenamento jurídico pátrio - Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Decreto nº 678, de 6/11/92) -, bem como na Declaração Universal de Direitos Humanos, cuja força cogente no âmbito internacional lança suas raízes na adoção daquela Carta por inúmeros Estados soberanos, inclusive o Brasil, aquiescendo todos com os seus termos.

A Jurisprudência pátria chancela essa orientação, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. A ação cautelar, preparatória de ação civil pública, fundada em lei federal deve ser processada e julgada no foro do local do dano (Lei 7.347/1985, art. 2); regra de que se excepcionam as causas fundadas em Tratado Internacional, as quais são processadas e julgadas pela Justiça Federal (CF/1988, art. 109, III). (...)."

(STJ). 2ªT. REsp. 108862. Processo nº 199600603189/SP. Rel. Min. Ari Pargendler. Ac. Un. DJ 01/09/97. p.40802)

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR, PREPARATÓRIA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AO MEIO AMBIENTE. CAUSA FUNDADA EM TRATADO INTERNACIONAL.

A ação cautelar, preparatória de ação civil pública, fundada em tratado internacional, para prevenir dano ao meio ambiente deve ser processada e julgada pela Justiça Federal (CF, ART. 109, III); essa competência é fixada em função do fundamento legal do pedido, de modo que a aplicabilidade, ou não, do Tratado Internacional à espécie depende de juízo de mérito a ser feito pelo Juiz Federal, depois de processada a ação. Conflito de competência conhecido para declarar competente o MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara de São José dos Campos." - original sem grifos.

(STJ. 1ª Seção. CC 16953. Processo 199600241546/SP. Rel. Min. Ari Pargendler. Ac. Un. DJ 19/08/1996. p. 28417).

Ultrapassado o ponto, o contexto traçado na petição inicial, aliado ao conteúdo da obra que este Juízo tomou a cautela de ler, permite concluir que ao Autor, prima facie, se faz possível o deferimento do pedido liminarmente formulado.

Com efeito, a feitura de obra - vendida a preço simbólico (R$ 5,00) e editada desde 2000, sendo o exemplar apresentado integrante da 14ª edição (5ª tiragem) - marcada por disseminação de idéias segregacionistas e discriminatórias de cunho religioso, ultrapassa os lindes da liberdade religiosa garantida ao expositor da orientação em questão.

Há uma tênue linha entre o direito de liberdade de consciência, aqui incluída a liberdade religiosa, do escritor da obra e de seus patrocinadores, integrantes de uma determinada religião, e o direito de idêntico conteúdo conferido aos seguidores que perfilham as religiões de matriz africana.

Referido traçado existe para que cada cidadão - porque a liberdade de crença é direito individual fundamental - possa exercitar sem amarras, de modo público ou privado, suas concepções religiosas para, até mesmo, não professar qualquer crença; o limite em questão termina exatamente quando e onde começa o direito de outro cidadão a fazer o mesmo (em igualdade de condições, portanto), sem que sofra qualquer atentado discriminatório, sem que seja desrespeitado e ultrajado, sem que sobre sua consciência e sua conduta moral haja questionamentos ou sem que, por isso, sejam tachados pejorativamente e sem que seja desencorajado de professar a sua fé ou, ainda, sem que se veja sujeito de qualquer incisiva persuasiva para seguir outra orientação religiosa.

O texto aqui hostilizado extrapola os lindes da liberdade religiosa, conferida ao seu autor, como aos seguidores de sua congregação, na medida em que não se restringe à explanação e divulgação de idéias próprias à religião que é adotada por quem o escreveu, mas sim se predispõe a tratar pejorativamente outra religião e seus adeptos, incitando à discriminação através da disseminação de conceitos negativos pré-concebidos quanto ao credo professado, quanto aos costumes e ritos adotados e, destaque-se, quanto às motivações que levariam o adepto das religiões afro-brasileiras a optar por aquela crença, lançando juízo de valor quanto às mesmas ao assentar que a via religiosa eleita seria voltada à consecução de objetivos escusos, imorais ou ilícitos.

A esse respeito, pelo marcante traço discriminatório e atentatório à liberdade religiosa, merecem transcrição os seguintes trechos:

"Na Quimbanda, os deuses são os exus, os quais são adorados e servidos no intuito de se alcançar alguma vantagem sobre um inimigo ou alguma coisa imoral, como conquistar a mulher ou o marido de alguém, obter favores por meios ilícitos, etc."(p.24, sem grifos).

"A pomba-gira causa em muitas mulheres o câncer de útero, ovário, frigidez sexual e outras doenças. À sua atuação atribui-se (sic.) comportamentos ligados à práticas sexuais ilícitas e outras situações ligadas à sensualidade pecaminosa." (p.36, sem grifos)

"Umbanda, Quimbanda e Candomblé (título)

Essas facções do espiritismo colocam sobre seus adeptos os mais pesados fardos e receitam as mais estranhas `obrigações' para aqueles que procuram seus favores. Tais obrigações têm as mais diversas finalidades; desde matar uma pessoa até destruir o casamento de alguém." (p. 104, sem grifos).

"Dentre os que procuram os terreiros para fechar os corpos, a sua maioria se compõe de criminosos contraventores prostitutas, homossexuais (?), etc." (p. 112, sem grifos e sem observação).

"Todas as pessoas que se alimentam com pratos vendidos pelas famosas baianas' estão sujeitas mais cedo ou mais tarde a sofrer do estômago. Quase todas essas baianas são filhas-de-santo ou mães-de-santo que 'trabalham' a comida para terem boa venda. Algumas pessoas chegam a vomitar as coisas que comeram..." (p. 48).

"Umbanda, Quimbanda, Candomblé, Kardecismo, Bezerra de Menezes, Esoterismo, etc., são apenas nomes de seitas e filosofias usadas pelos demônios para se apoderarem das pessoas que a eles recorrem..." (p.44).

"O homem tem toda a liberdade para escolher entre servir a Deus e servir ao diabo. Ele pode ser templo do Espírito Santo ou cavalo, burrinho, aparelho, porteira de um exu, um caboclo ou demônios semelhantes." (p. 33).

“... Caso não houvesse essa 'necessidade', todos os que praticam o espiritismo seriam irremediavelmente débeis mentais." (p. 90, sem grifos).

Vale registrar que a orientação lá contida em nada acresce o conteúdo religioso da própria "fé-evangélica" - salvo o estampado fim de "angariar almas" através da dissidência e de preservar, pelo temor, aqueles já conquistados -, nada diz quanto ao fim, de fato, evangelizador e nada tem de manifestação que lhe seja particular (própria à religião - ressalvada a descrença quanto às entidades do credo originário da África); é dizer que as passagens escritas pelo primeiro réu voltam-se não para a fé que professa, para a religião que adota, mas sim para o exterior, para as demais religiões, em particular, para aquelas atualmente conhecidas como afro-brasileiras (o candomblé, a umbanda e a quimbanda), atacando-as de modo depreciativo jocoso e discriminatório e estimulando, perigosamente, a segregação por motivo de crença e a intolerância religiosa, fonte inesgotável de conflitos, inclusive, internacionais.

Merecem, neste particular, ser pontuados os ilustrativos trechos que seguem transcritos:

"Se você, meu amigo leitor, crê em Deus e em Jesus Cristo e pratica qualquer forma de consulta aos mortos ou adoração a 'deuses' com nomes de orixás, caboclos, pretos-velhos e guias; ... Tome uma atitude de fé e coragem renuncie a tudo isso e volte-se para Deus. (...) Vamos, meu amigo leitor; levante-se, saia do lodo em que se encontra e venha para a maravilhosa companhia de Jesus." (p. 27/28, sem grifos).

"Dentro da Umbanda, Quimbanda, Candomblé, enfim, de todas as formas de espiritismo, as pessoas são possessas. Possessão é o estado em que uma pessoa se torna possuída por espíritos imundos. (p. 63, sem grifos).

"Os maiores médicos do Rio de Janeiro já chegaram à conclusão que (sic) o espiritismo é a maior fábrica de loucos que existe. Infelizmente, alguns aproveitadores ou sensacionalistas ainda dão ênfase a esta pouca vergonha, indo nos programas de televisão e rádio, bem como nos jornais, dando apoio à patifaria e a imundície que está por detrás disso tudo." (p. 66, sem grifos).

... Assim, os espíritos vão "brincando de pique" ou "esconde-esconde" nos seus corpos até que são chamadas para "desenvolver", e então prestar "caridade". (p. 67).

"... A sede de conhecer melhor o assunto leva a pessoa a se enredar cada vez mais no espiritismo e, quando pensa que não, está num terreiro do subúrbio, fumando um charuto babado e bebendo cachaça com um 'preto-velho' qualquer." (p. 82, sem grifos).

... os demônios caem de joelhos, os exus e Cia. rolam no chão e andam de joelhos se ordenarmos isso a eles. Amigo leitor, comece hoje mesmo a exercer a autoridade que Jesus lhe confere. Não abra mão de seus direitos; não deixe de lado o que o Senhor lhe concedeu; agarre-se com unhas e dentes às bênçãos de Jesus e pise na cabeça dos exus e Cia. Ilimitada!." (p. 126 do livro, sem grifos).

"Você entenderá então porque combatemos o espiritismo e todas as suas ramificações com todas as nossas forças. Essa religião tão popular no Brasil é uma fábrica de loucos e uma agência onde se tira o passaporte para morte e uma viagem para o inferno." (p. 79, sem grifos).

"Se o Senhor Jesus expeliu uma legião de demônios, eu também posso fazer isso!" (p. 125, sem grifos).

"Alguém que deseja exercer autoridade no nome de Jesus precisa primeiramente crer que Jesus é o Senhor e que não há outro nome dado entre os homens pelo qual importa que sejamos salvos. Tendo esta certeza e convicção, pode partir para cima dos exus, caboclos e expulsá-los das vidas das pessoas." (p. 128, sem grifos).

"Nossa experiência nos leva a crer que um dos pontos fundamentais para a libertação de uma pessoa está no fato dela se desligar totalmente das companhias que não professam a mesma fé." (p. 135, sem grifos).

Como dito, a liberdade religiosa, como derivação da liberdade de consciência, encontra seus limites em si mesma, vale dizer, na mesma prerrogativa que tem o outro cidadão - dotado do mesmo acervo de direitos - de comportar-se, em igualdades de condições, em um mesmo plano, livremente como determina sua consciência, dentro dos lindes legais, professando uma ou nenhuma fé, dedicando-se a qualquer ou a nenhum culto, de modo desembaraçado, sem peias, sem constrangimentos impostos pelos semelhantes que, do mesmo modo, têm idêntico espaço de manifestação. A partir do momento em que a orientação religiosa ultrapassa essa fronteira e passa a invadir, de modo negativo e depreciativo, o espaço reservado aos que se dedicam a outra forma de culto, maculando os preceitos por eles seguidos ou os ritos adotados e lançando sobre os mesmos a pecha da loucura, da imoralidade e da ilicitude, juízos estes externos à crença religiosa e voltados ao simples escopo destrutivo de outras religiões, não mais se há falar em exercício livre da crença, em manifestação livre do pensamento, em liberdade de expressão, mas sim em abusividade, em excesso com o qual o ordenamento pátrio e internacional
 não se compadecem.

É de notório conhecimento a imprescindibilidade da adoção de interpretação que permita a convivência harmônica entre os direitos fundamentais (ponderação de interesses) que, de seu turno, não são absolutos; encontram eles, sempre e sempre, limitações no âmbito de exercício das outras prerrogativas subjetivas conferidas pela Constituição Federal ou decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, bem assim dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte (art. 5°, §2° da CF/88).

Em julgamento emblemático proferido pelo E. STF, no HC n° 82424/RS, acerca de questão símile à ventilada nestes autos, assim restou assentada a interpretação sobre o tema:

"Liberdade de Expressão. Garantia constitucional que não se tem como absoluta. Limites morais e jurídicos. O direito à livre expressão não pode abrigar, em sua abrangência, manifestações de conteúdo imoral que implicam ilicitude penal.

As liberdades públicas não são incondicionais, por isso devem ser exercidas de maneira harmônica, observados os limites definidos na própria Constituição Federal (CF, artigo 50, §20, primeira parte). O preceito fundamental de liberdade de expressão não consagra ‘o direito à incitação ao racismo’; dado que um direito individual não pode constituir-se em salvaguarda de condutas ilícitas, como sucede com os delitos contra a honra. Prevalência dos princípios da dignidade da pessoa humana e da igualdade jurídica.

(...) No Estado de Direito Democrático devem ser intransigentemente respeitados os princípios que garantem a prevalência dos direitos humanos . ..." - (excertos extraídos da ementa do julgado, de relatoria do Min. Maurício Corrêa)

Emerge, então, cristalino o fato de que a conduta imputada aos réus, a pretexto do exercício de livre manifestação do pensamento ou da liberdade religiosa, se mostra abusiva e atentatória ao direito fundamental não apenas dos adeptos das religiões originárias da África e aqui absorvidas, culturalmente, como afro-brasileiras, mas da sociedade, no seu genérico prisma, que tem direito à convivência harmônica e fraterna
, a despeito de toda a sua diversidade (de cores, raças, etnias e credos), fazendo jus àquilo que é objetivo fundamental republicano: "promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação”.

Acrescente-se a isso o bem destacado fato de que os "cultos afro", a par de constituírem religião, integram o acervo cultural
 do país; constituem, é verdade, bem imaterial que retrata valores históricos e que serve de identidade não apenas àqueles que o trouxeram quando da colonização do Brasil, mas ao povo brasileiro em geral, aqui considerada a grande miscelânea de usos e costumes que se uniram na formação do contexto sócio-cultural nacional. Como relíquia cultural que é, não pode ser esquecida, menosprezada ou desrespeitada, tampouco será razoável admitir o estímulo à sua erradicação, a difusão de idéias de segregação, a restrição ou anulação do reconhecimento nacional adquirido, através de práticas discriminatórias.

E a ordem constitucional vigente, mais do que qualquer regra de direito infraconstítucional (lei em sentido lato), veda a difusão de idéias como as insertas no livro em tela, dado que a orientação lá contida como que "sai do contexto da própria religião" - enquanto conjunto de princípios, preceitos e interpretações - e ingressa na órbita trilhada por outra religião (que tem seus ritos e preceitos particulares), para sobre ela apor o qualificativo de "seita demoníaca", contrária aos ditames bíblicos de salvação, desacreditando-a e depreciando-a perante a sociedade, a ponto de ser ofensiva a seus adeptos
.

A Carta Republicana, como dito, mais do que qualquer lei
 obsta condutas deste jaez, restringindo o âmbito de exercício do direito à livre expressão do pensamento, ao dispor que "é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e suas liturgias" e que "a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais". (art. 5º, VI e XLI da CF-88)

Portanto, de tudo quanto declinado, exsurge a relevância da fundamentação a permitir seja obstada a divulgação das idéias contidas e difundidas pelo texto escrito pelo primeiro réu e que as segundas houveram por bem patrocinar e editar, colocando-as em circulação.

Quanto ao risco de dano irreparável, conquanto editada a obra desde 2000, tem-se que este se faz presente pelo só fato de que não há, in casu, a consolidação dos prejuízos já causados e experimentados por aqueles diretamente afetados, porquanto se está a tratar de lesões renovadas a cada dia e agravadas pela continuidade da difusão daquelas combatidas idéias, sobremaneira quando considerado o potencial econômico da terceira ré, o baixo preço de comercialização da publicação e o extenso alcance do quanto se divulga entre os numerosos fiéis daquela congregação.

Neste ponto, inclusive, vale salientar que a natureza dos direitos defendidos nestes autos (e, por conseqüência, dos danos sofridos) não comporta a divisão dos mesmos e, portanto, a imposição de fator limitativo dos efeitos do que se decidirá, aos limites territoriais do órgão prolator, tal qual disposto no art. 16 da Lei nº 7.347/85, na redação trazida pela Lei nº 9.494/97, tendo em conta, ainda, que o MPF atua nestes autos na defesa de interesses metaindividuais, de sujeitos indeterminados e indetermináveis, espalhados por todos os rincões pátrios e, até mesmo, de interesses nacionais, na tutela de seu acervo histórico-cultural, bem como do Estado Republicano, enquanto entidade de direito internacional, comprometido com o combate de práticas discriminatórias e atentatórias ao exercício de direitos próprios ao Homem. Limitar a proteção que aqui se busca a um determinado território equivaleria a não garantir proteção alguma, haja vista o alcance nacional do tema e os interesses aqui envolvidos.

Por tais fundamentos, defiro a liminar tal qual requerida pelo Autor, pelo que, determino, aos demandados, que promovam, em todo o território nacional, a imediata retirada de circulação, suspensão de tiragem, venda, revenda e entrega gratuita (seja em igrejas, templos, entrepostos, livrarias ou serviço de "televendas" - 0300, 0800 ou equivalente) da obra "Orixás, Caboclos e Guias, deuses ou demônios?", de autoria do réu Edir Macedo, bem como o recolhimento de todos os exemplares existentes em estoque, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incursão em multa diária fixada no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), em caso de descumprimento, além das sanções cíveis e criminais cabíveis.

Atente o autor para o cumprimento eficaz da ordem judicial, noticiando a este Juízo acerca do mesmo, ao término do prazo (ou antes, se assim se der). Em caso de descumprimento, poderão ser tomadas medidas judiciais de cautela para busca e apreensão das obras, inclusive, com o auxílio de força policial federal.

Intimem-se, com observância da forma e prazos dispostos no item 3, infra.

2 – Intime-se, ainda, a União, conforme requerido à fl. 36, a fim de que se manifeste quanto ao interesse em intervir no feito, no prazo de 10 (dez) dias.

3 – Citem-se os réus para contestarem a presente, no prazo e sob as cominações legais, expedindo-se carta precatória com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento (art. 203 do CPC), relativamente aos réus com domicílio noutro Estado da Federação”. (fls. 163/172).

II

Apreciando o pedido de efeito suspensivo, formulado na inicial, pronunciei-me, nestes termos:

“No tocante às preliminares deduzidas pela agravante, em sua peça recursal, não vejo presentes, na espécie, os pressupostos do art. 558 do CPC, a ensejar a concessão da almejada antecipação da tutela recursal, na medida em que se amparam em fundamentos que não conseguem infirmar aqueles em que se sustentou a decisão agravada. 

Com efeito, muito embora a controvérsia instaurada nos autos de origem esteja relacionada com a questão de cunho religioso, a interferir na garantia constitucional da liberdade de cultos e liturgias (CF, art. 5º, VI), não resta a menor dúvida de que as manifestações das culturas afro-brasileiras e de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional merecem a proteção do Estado, na dimensão constitucional de seus interesses difusos, que integram o meio ambiente cultural, sob a tutela expressa e visível da Carta Magna, nos comandos mandamentais de que “o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais” (CF, art. 215, caput) e ainda “protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional” (CF, art. 215, § 1º), pois “constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: I – as formas de expressão e II – os modos de criar, fazer e viver” (CF, art. 216, I e II), sendo que “os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei” (CF art. 216, § 4º).

Não prospera, assim, a preliminar de ilegitimidade ativa do Ministério Público Federal, na espécie, em face da competência que lhe confere a Lei Fundamental, para o exercício de suas funções institucionais, na “defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis” (CF, art. 127, caput), cabendo-lhe “promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos” (CF, art. 129, III).

No que tange à preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da recorrente, também não vislumbro, em princípio, a sua ocorrência, na espécie questionada nos autos de origem. Ora, conforme noticiado na peça recursal, a agravante distribuiu, e continua distribuindo, entre os seus fiéis, nos seus templos, a obra literária cuja circulação é objeto de contestação no feito principal. Portanto, e desde que uma das pretensões ali formuladas, consiste, justamente, na suspensão dessa circulação, tendo o juízo a quo, inclusive, proibido, também, a sua distribuição, seja a título gratuito ou oneroso, a legitimidade passiva da promovida, ora recorrente, se me afigura patente, na espécie.

Rejeito, pois, em juízo provisório, as referidas preliminares.

No mais, os lúcidos e sólidos fundamentos da decisão agravada, não merecem reparos, devendo, assim, ser mantida integralmente.

Como visto, a controvérsia instaurada nos autos de origem envolve duas garantias asseguradas em nossa Carta Magna, quais sejam, a liberdade de crença e de culto religioso (CF, art. 5º, inciso VI)  e a liberdade de expressão (CF. 5º, IV), sendo que os promovidos, no exercício desta, estariam restringindo o pleno exercício daquela, por parte dos adeptos e praticantes de cultos afro-brasileiros, daí resultando o fenômeno de tensão, denominado colisão ou conflito de direitos fundamentais, a reclamar o estabelecimento de critérios principiológicos, com vistas na sua solução, de modo a que se possa obter concordância prática entre os direitos fundamentais em conflito.

Ora, na espécie dos autos, em que pese toda a argumentação deduzida pela agravante, no sentido de que a obra literária em referência não violaria a liberdade de consciência e de crença e cultos religiosos, garantida em nossa Constituição Federal, restaram demonstrados, no teor da decisão agravada, os excessos da obra impugnada, com manifesto risco de danos à garantida liberdade de consciência, de crença e de cultos religiosos, integrantes de nosso patrimônio histórico cultural, a não suportar quaisquer manifestações discriminatórias e ofensivas da prevalência dos direitos humanos (CF, arts. 3º, IV, e 4º, II), posto que as liberdades públicas não são incondicionais e a liberdade de expressão, especificamente, não se revela em termos absolutos, como garantia constitucional, mas deve ser exercida, nos limites do princípio da proporcionalidade, proibindo-se os excessos nocivos à salvaguarda do núcleo essencial de outros direitos fundamentais, como no caso em exame.

Correta, pois, se me afigura a decisão agravada, que se utilizou, adequadamente, da moderna técnica processual da antecipação da tutela inibitória do risco ambiental, adotando medida oportuna de remoção do ilícito agressor do meio ambiente cultural (CPC, art. 461, § 3º).

Por sua vez, a multa coercitiva, no montante fixado na decisão recorrida, encontra amparo no art. 461, e respectivos parágrafos 4º e 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº. 10.444/2002, como instrumento de eficácia da tutela mandamental inibitória, ali deferida.

Com estas considerações, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal, sob a rubrica de efeito suspensivo, formulado na inicial.” (fls. 216/229).

III

Inicialmente, pelo visto, há de serem rejeitadas as preliminares de incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar os autos de origem, e de incompetência territorial do órgão julgador a quo para conferir abrangência nacional à decisão agravada, nos termos do art. 16, da Lei 7.347/85, argüidas pela agravante, conforme bem observa o parecer ministerial, nestes termos:

“Cuida-se de argüição de incompetência da Justiça Federal, suscitada pela Igreja Universal do Reino de Deus nos autos do presente Agravo de Instrumento, interposto em face de sentença de fls. 163/172, da lavra da Juíza Federal Substituta da 4ª Vara Federal da Seção Judiciária da Bahia, que deferiu liminar requerida pelo Ministério Público Federal nos autos da Ação Civil Pública nº. 2005.33.00.022891-3, determinando aos demandados “que promovam, em todo território nacional, a imediata retirada de circulação, suspensão de tiragem, venda, revenda e entrega gratuita (seja em igrejas, templos, entrepostos, livrarias ou serviço de ‘televendas’ – 0300, 0800 ou equivalente) da obra ‘Orixás, Caboclos e Guias, deuses ou demônios?’, de autoria do réu Edir Macedo, bem como o recolhimento de todos os exemplares existentes em estoque, no prazo de (30) trinta dias, sob pena de incursão em multa diária fixada no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), em caso de descumprimento, além das sanções cíveis e criminais cabíveis. Requer a agravante, ainda, “a conformação da decisão aos termos do art. 16 da Lei 7.347/85, determinando-se que sua eficácia fique restrita aos limites da competência do órgão judicial prolator, ou seja, a Seção Judiciária da Bahia, excetuados os municípios abrangidos pelas Subseções de Barreiras, Campo Formoso, Eunápolis, Feira de Santana, Ilhéus, Itabuna, Juazeiro, Jequié, Guanambi, Paulo Afonso e Vitória da Conquista, que detêm competência especifica dentro dos seus limites de jurisdição.” 

O Ministério Público Federal, através da manifestação de fls. 322/331, afastou a preliminar de incompetência da Justiça Federal, invocando o disposto nos incisos I e III do art. 109, I, da CF/88. Citou, ainda, precedente do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a presença do Parquet Federal como parte autora por si só já firma a competência da Justiça Federal. Por fim, rechaçou a aplicação do art. 16 da Lei 7.347, invocado precedentes doutrinário e jurisprudências.

É o breve relatório. Segue parecer.

A argüição de incompetência não merece prosperar.

Segundo o agravante, o manifesto interesse da União, in casu, é “retórica jurídica incompatível com a realidade do caso, pois é difícil acreditar que a União Federal, representação máxima de um Estado que erigiu a liberdade de consciência e crença como um de seus pilares (art. 5º, VI, da CF/88), pudesse tomar partido em litígio em que contrapõe os princípios constitucionais da liberdade de expressão e liberdade religiosa.”
Não se trata, no entanto, da União intervir para pura e simplesmente “tomar partido em litígio”, mas sim de figurar como parte em causa fundada em descumprimento de normas inseridas em tratados internacionais, do qual o País é signatário e na qual, diga-se de passagem, encontra-se perfeitamente delineado interesse federal.
Indubitável, de outra banda, o compromisso assumido pelo Governo Federal de priorizar o combate à intolerância religiosa no Plano Nacional de Direitos Humanos (PNDH II). 
Com efeito, o Decreto nº. 4.229, de 13 de maio de 2002, dispõe que o Programa Nacional de Direitos Humanos contém “propostas de ações governamentais para a defesa e promoção dos direitos humanos”, tendo como objetivos, entre outros, a identificação dos principais obstáculos à promoção e defesa dos direitos humanos no país e a proposição de ações governamentais e não-governamentais voltadas para a promoção e defesa destes direitos (art. 2º, inciso IV) e a observância dos direitos e deveres previstos na Constituição, especialmente os inscritos em seu art. 5º (art. 2º, inciso VI).
De salientar-se que a teor do art. 4º do Decreto acima citado, o acompanhamento da implementação do PNDH será de responsabilidade da Secretaria de Direitos Humanos do Ministério da Justiça, cujo Secretário incumbir-se-á, ainda, de expedir os atos necessários à execução do Plano.
Trazemos à colação tais dispositivos legais a fim de colocar em relevo a importância da inserção do Brasil nos sistemas global (Organização das Nações Unidas) e regional (Organização dos Estados Americanos) de promoção e proteção aos direitos humanos, no qual o Programa Nacional de Direitos Humanos desenvolve crucial papel. Dessarte, não há como relativizar a importância das propostas de ação governamental atinentes à Crença e Culto, verbis:
“Art. 109. Garantir o direito à liberdade de crença e culto a todos os cidadãos brasileiros.

Art. 110. Prevenir e combater a intolerância religiosa, inclusive no que diz respeito a religiões minoritárias e a cultos afro-brasileiros.

Art. 111. Implementar os dispositivos da Declaração Sobre a Eliminação de Todas as Formas de Intolerância e Discriminação Fundadas em Religião ou Crença, adotada pela Assembléia Geral das Nações Unidas, em 25 de novembro de 1981.

112. Proibir a veiculação de propaganda e mensagens racistas e/ou xenofóbicas que difamem as religiões e incitem ao ódio contra valores espirituais e/ou culturais.

113. Incentivar o diálogo entre movimentos religiosos sob o prisma da construção de uma sociedade pluralista, com base no reconhecimento e no respeito às diferenças de crença e culto.” 

Tampouco se pode olvidar que adotamos uma Política Nacional de Promoção de Igualdade Racial, com o objetivo de reduzir as desigualdades raciais no País, destacando-se entre os preceitos antidiscriminatórios, a afirmação do caráter pluriétnico da sociedade brasileira. Conseqüentemente, reconhecer a imensa contribuição da cultura afro-americana à formação de nossa sociedade passa, necessariamente, pelo respeito às religiões de matriz africana. 

Evidente que não se está aqui a confundir Estado Federal e União, embora seja através desse Ente que a República Federativa do Brasil se representa nas relações internacionais. Acerca do tema, confira-se a oportuna lição de José Afonso da Silva.

“Na verdade, quando se diz que a União é pessoa jurídica de Direito Internacional não se está dizendo bem, mas se está dizendo duas cosias: (a) as relações internacionais da República Federativa do Brasil realizam-se por intermédio de órgãos da União, integram a competência desta, conforme dispõe o art. 21, I a IV; (b) os Estados Federados não tem representação nem competência em matéria internacional, nem são entidades reconhecidas pelo Direito Internacional; são simplesmente de Direito Interno.”

Seguindo essa linha de raciocínio, temos que o agravante, aparentemente, faz tabula rasa das obrigações assumidas pelo Brasil ao ratificar os tratados que servem de supedâneo à ação civil pública em testilha, ao argumentar que se cogitam de meras “recomendações”, as quais “sem margem de dúvida, já foram encampadas pelo nosso texto constitucional, inclusive com repercussão criminal” (fls. 286).

Desconsiderou, decerto, o disposto no parágrafo 2º do art. 5º da Carta Política, verbis:

“§ 2º. Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte.”

Nesse diapasão, confira-se o primoroso ensinamento do insuperável Cançado Trindade:

“(...) no presente domínio de proteção, não há mais pretensão de primazia do direito internacional ou do direito interno, como ocorria na polêmica clássica e superada entre monistas e dualistas. No presente contexto, a primazia é da norma mais favorável às vítimas, que melhor as proteja, seja ela norma de direito internacional ou de direito interno”. 

Com a palavra, ainda, o eminente Ministro Celso de Mello, integrante do egrégio Supremo Tribunal Federal, que assim fêz constar de voto proferido no famoso “caso Ellwanger” , verbis:

“Cabe ter em consideração, no ponto, que, em matéria de direitos humanos, a interpretação jurídica há de considerar, necessariamente, as regras e cláusulas do direito interno e do direito internacional, cujas prescrições tutelares se revelam – na interconexão normativa que se estabelece entre tais ordens jurídicas – elementos de proteção vocacionados a reforçar a imperatividade do direito constitucionalmente garantido, como observa, em seu lúcido parecer, o ilustre Professor CELSO LAFER.” 

Olvidou-se, outrossim, que eventual descumprimento, pelo Brasil, das obrigações assumidas em sede de tratados internacionais – como sói aqui acontecer – pode engendrar a sua responsabilização e a aplicação de uma série de penalidades, inclusive pela Corte Internacional de Direito Humanos, consoante observa André de Carvalho Ramos, verbis:   

“Assim, para auxiliar o leitor, julgo conveniente introduzir aqui uma breve análise da relação do Direito Internacional com o Direito Interno.

Essa relação é de vital importância para a teoria geral da responsabilidade internacional do Estado por violação de direitos humanos, pois veremos que o Brasil, após a ratificação dos tratados internacionais de direitos humanos (como exemplo, a Convenção Americana de Direitos Humanos) tem agora a obrigação internacional de respeitar e garantir direitos humanos, devendo zelar que os atos do Poder Executivo, as decisões do Poder Judiciário (mesmo as do Excelso Pretório), as normas constitucionais e legais, ou seja, todo nosso ordenamento jurídico seja compatível com os direitos elencados nesses tratados.” 

Quanto à invocação do voto proferido pelo Min. Sepúlveda Pertence no RHC 79785/RJ, no sentido da prevalência da Constituição em relação à quaisquer convenções de direitos humanos, difícil discerni-lo como paradigma, já que na hipótese vertente as normas constitucionais em apreço não se contrapõem àquelas constantes dos tratados dos quais o Brasil é signatário, muito pelo contrário, até são por elas reforçadas, conferindo a mais ampla proteção aos titulares de tais direitos. Aliás, curioso ressaltar que por ocasião do julgamento da ADIn nº. 1657-1, publicado no DJ de 19/09/2003, o mesmo Ministro Sepúlveda Pertence sustentou que: 

“(...) ainda quando não se queria comprometer o Tribunal com a tese de hierarquia constitucional dos tratados sobre direitos fundamentais ratificados antes da Constituição, o mínimo a conferir-lhe é o valor de poderoso reforço à interpretação do texto constitucional que sirva melhor à sua efetividade: não é de presumir, em Constituição tão ciosa da proteção dos direitos fundamentais quanto a nossa, a ruptura com as convenções internacionais que se inspiram na mesma preocupação.” 

De mais a mais: 1) a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está longe de ser pacífica sobre o tema, existindo inúmeros acórdãos favoráveis à hierarquia constitucional dos tratados de direitos humanos; 2) o advento da Emenda Constitucional nº. 45/2004, que inclui o parágrafo 3º do art. 5º da CF/88, sinaliza o fim da polêmica, eis que torna clara a hierarquia dos tratados internacionais de direitos humanos.

Arguta observação de Flávia Piovesan acerca do dispositivo constitucional acima mencionado merece transcrição: 
“Saliente-se, ademais, que os tratados de direitos humanos contemplam parâmetros protetivos mínimos, buscando resguardar um ‘mínimo ético irredutível’, concernente à defesa da dignidade humana. Deste modo, os direitos internacionais constantes dos tratados de direitos humanos apenas vêm aprimorar e fortalecer, nunca restringir ou debilitar o grau de proteção dos direitos consagrados no plano normativo constitucional.” 

Por outro ângulo, o direito pretoriano assim se posiciona acerca da competência da justiça federal fundada no inciso III do art. 109 da Magna Carta que “(...) essa competência é fixada em função do fundamento legal do pedido, de modo que a aplicabilidade, ou não, do tratamento internacional à espécie depende de juízo de mérito a ser feito pelo Juiz Federal, depois de processada a ação” (STJ, 1ª Seção, CC nº. 16.953; no mesmo sentido, confira-se acórdão da 2ª Turma do STJ, prolatando no REsp nº. 108.862).

Ora, considerando que in casu a ação civil pública inquestionavelmente está fundada em tratados internacionais (vide inicial – fls. 46 usque 79), a sua alegada inaplicabilidade é questão de mérito, a ser analisada pelo Juiz de primeiro grau quando do deslinde da controvérsia, consoante os precedentes acima citados sabiamente gizaram. 

Por outro lado, frise-se que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça alberga inúmeros precedentes, no sentido de que a presença do Ministério Público Federal no feito justifica, por si só, a competência da justiça federal. Confira-se, a propósito, o acórdão proferido nos autos do CC nº. 25.448-RN, no qual a 1ª Seção do tribunal entendeu que embora o TRF tenha afastado a União do pólo passivo da lide em preliminar de ilegitimidade, as peculiaridades do caso aconselhavam a definição da competência federal, visto que, além de ser o Ministério Público Federal autor, o bem jurídico em testilha seria da União.

Segundo posicionamento externado pelo Min. Teori Albino Zavascki em processos de sua relatoria, assim como em inúmeros votos-vista, “Reafirma-se, assim, que a simples circunstância de se tratar de ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal é suficiente para fixar a competência da Justiça Federal.”

No que tange à aplicação do disposto no art. 16 da Lei 7.347/85, há que se ter em mente que em vista da indivisibilidade do bem jurídico em testilha – já que se litiga acerca de direito de natureza difusa – não se pode aqui cogitar da limitação territorial introduzida pela Lei 9.494. Trata-se de questão lógica, porquanto o próprio objeto do pedido atinge um número indeterminado de pessoas em todo o território nacional.

Fincada a premissa de que se trata, em verdade, de dano de extensão nacional, a conclusão não pode ser diversa daquela preconizada por Hugo Nigro Mazzilli em artigo doutrinário publicado na RP125, Ano 30, julho de 2005, pp. 9-14, sob o título “Notas sobre a mitigação da cosia julgada no processo coletivo”, verbis:

“De qualquer forma, é inócua a restrição trazida pela Lei 9.494/97 ao art. 16 da LACP, no sentido de que a imutabilidade de decisum ficaria restrita “aos limites da competência territorial do juiz prolator”, pois que, nas ações de natureza coletiva que envolvam danos regionais ou nacionais, a competência do juiz prolator abrangerá todo o território da lesão (art. 93 do CDC, aplicável ou não à defesa de qualquer interesse transindividual, referente ou não ao consumidor, cf. art. da LACP).”                

No que tange ao mérito do agravo de instrumento, adotamos as impecáveis razões expendidas pelo agravado a fls. 252/256, porquanto nada mais teríamos a lhes acrescer.” (fls. 336/346)

***

A propósito do fenômeno processual da coisa julgada nas ações coletivas de efeitos difusos, analisei a questão, na defesa de tese de doutorado, perante conceituada Banca Examinadora da Universidade Federal de Pernambuco, sob o título “Tutela Inibitória do Risco Ambiental: tutela cautelar do meio ambiente, como instrumento de eficácia do princípio da precaução”, com as considerações seguintes:

“No âmbito do processo civil tradicional, em que se visa harmonizar, basicamente, conflitos interindividuais, ou entre grupos bem definidos e restritos de pessoas, a sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros (CPC, art. 472).
Essa regra, contudo, não se aplica às ações coletivas, em que se busca a tutela de interesses difusos ou metaindividuais, como é o caso da defesa do meio ambiente, onde, normalmente, lesada é a coletividade.

Nesse novo enfoque processual, a sentença proferida, nos autos da ação civil pública ambiental, visando a tutela dos interesses transindividuais de natureza indivisível, projeta seus efeitos em relação a todos os interessados indeterminados, sem limitação territorial.

Correta, pois, nesse passo, é a observação de Rodolfo de Camargo Mancuso, na fala de que “nos conflitos plurindividuais ou metaindividuais, a coisa julgada não pode funcionar como está regulamentada no CPC, porque, nessa dimensão coletiva, os legítimos contraditores formam legiões, sendo inviável identifica-los e cita-los para o contraditório, até porque o que mais importa é que o representante legalmente legitimado (art. 5º da LACP ou art. 82 do CDC) seja reconhecidamente idôneo” .

Nessa linha de pensar, também observa Kazuo Watanabe “que a finalidade do legislador foi conferir maior peso político às demandas coletivas, para que possa haver adequada solução dos conflitos coletivos, a fim de evitar decisões conflitantes e, ao mesmo tempo, aliviar a sobrecarga do Poder Judiciário, atulhado que vive de demandas fragmentárias” .

De acordo com a disciplina da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), nas ações coletivas, visando a tutela de interesses difusos, a sentença fará coisa julgada erga omnes, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova (art. 103, I). Os efeitos da coisa julgada, nesse caso, não prejudicarão interesses e direitos individuais dos integrantes da coletividade (art. 103, § 1º).

A todo modo, as ações coletivas de interesses difusos não induzem, litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva (art. 104). Essa restrição, contudo, somente resulta dos efeitos condenatórios da sentença coletiva, pois a eficácia inibitória, resultante do julgamento coletivo, a todos aproveita, indiscriminadamente, com abrangência erga omnes.

Convém observar-se, ainda, que a limitação espacial dos efeitos da coisa julgada, na ação coletiva pelo acréscimo introduzido pela Lei nº 9.494, de 10/09/97, com redação da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001, alterando o texto do art. 16 da Lei da Ação Civil Pública (Lei nº 7.347, de 24/07/85), não se aplica às ações coletivas de interesses difusos ou transindividuais, mas, tão-somente àquelas de interesse coletivo stricto sensu, que fazem coisa julgada ultra partes, cujos efeitos são limitados a grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si com a parte contrária por uma relação jurídica base (CDC, arts. 81, II e 103, II), como resulta das letras do art. 2º-A da referida Lei nº 9.494/97, assim redigido: “a sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator”. Essa disposição legal não alcança a abrangência espacial dos interesses ou direitos difusos, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato, como assim caracterizados nas ações coletivas ambientais, cuja tutela mandamental inibitória tende a irradiar seus efeitos erga omnes por todos os lugares em que tenham de produzir-se em defesa do meio ambiente ecologicamente equilibrado, feito bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida das presentes e futuras gerações (CF, art. 225, caput), sem limites de ordem espacial ou temporal.”

Com estas considerações, rejeito as preliminares argüidas pela agravante, nestes autos.    

IV

No mais, por ocasião da apreciação do pedido de efeito suspensivo formulado na inicial, a controvérsia instaurada nos presentes autos já fora exaustivamente por mim analisada, razão por que, na linha da fundamentação exposta, prestigiada pelo parecer da douta Procuradoria Regional da República, em referência, e não tendo surgido elementos novos que possam alterar a minha convicção ali firmada, não vejo como prosperar a pretensão recursal deduzida pela agravante.

Em resumo, o teor deste meu voto fica, assim, redigido, nas letras desta ementa:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO TERRITORIAL PREVISTA NO ART. 16, DA LEI 7.347/85. VIOLAÇÃO DA LIBERDADE DE CRENÇA E DE CULTO RELIGIOSO (CULTOS AFRO-BRASILEIROS). LIBERDADE DE EXPRESSÃO. CONFLITO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.  LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO AGENTE RESPONSÁVEL PELA PUBLICAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE OBRA LITERÁRIA. 

I – As manifestações das culturas afro-brasileiras e de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional, encontram-se tuteladas pela garantia constitucional da liberdade de cultos e liturgias (CF, art. 5º, VI), e, nessa condição, merecem a proteção do Estado, na dimensão constitucional de seus interesses difusos, que integram o meio ambiente cultural (CF, arts. 215, caput, e respectivo § 1º, e 216, incisos I e II, e respectivo § 4º), cabendo ao Ministério Público Federal, no exercício de suas funções institucionais (CF, art. 127, caput), “promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos” (CF, art. 129, III). Preliminar de ilegitimidade ativa do Ministério Público Federal, que se rejeita.

II – Considerando que a presente ação civil pública está fundada no descumprimento de normas inseridas em tratados internacionais de direitos humanos, dos quais o Brasil é signatário, que, por sua vez, apenas aprimoram e fortalecem aqueles já consagrados na Constituição Federal, a competência para processar e julgar o feito é da Justiça Federal. Ademais, consoante entendimento jurisprudencial firmado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, a presença do Ministério Público Federal no feito, já justifica, por si só, a competência da Justiça Federal, para processa-lo e solucionar a demanda.

III – Nas ações que envolvem interesses difusos, sustentando-se na ocorrência de dano de extensão nacional, como no caso, afigura-se desarrazoada e inócua a limitação territorial introduzida pela Lei 9.494/97 ao art. 16, da Lei 7.347/85. Essa limitação espacial dos efeitos da coisa julgada, na ação coletiva, pelo acréscimo introduzido pela Lei nº 9.494, de 10/09/97, com a redação da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001, alterando o texto do art. 16 da Lei da Ação Civil Pública (Lei nº 7.347, de 24/07/85), não se aplica às ações coletivas de interesses difusos ou transindividuais, mas, tão-somente àquelas de interesse coletivo stricto sensu, que fazem coisa julgada ultra partes, cujos efeitos são limitados a grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si com a parte contrária por uma relação jurídica base (CDC, arts. 81, II e 103, II), como resulta das letras do art. 2º-A da referida Lei nº 9.494/97. Essa disposição legal não alcança a abrangência espacial dos interesses ou direitos difusos, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato, como assim caracterizados nas ações coletivas ambientais, como no caso, cuja tutela mandamental-inibitória tende a irradiar seus efeitos erga omnes por todos os lugares em que tenham de produzir-se em defesa do meio ambiente cultural, ecologicamente equilibrado, feito bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida das presentes e futuras gerações (CF, art. 225, caput), sem limites de ordem espacial ou temporal.
IV – Restando incontroverso, como no caso dos autos, a responsabilidade das promovidas pela edição e distribuição, a título gratuito ou oneroso, da obra literária, cuja circulação é objeto de discussão, nos autos, afigura-se manifesta a sua legitimidade passiva ad causam, rejeitando-se, por conseguinte, a preliminar por elas suscitada, nesse sentido.

V – A aparente colisão de direitos fundamentais decorrente do exercício de duas garantias constitucionalmente protegidas e caracterizadas, na espécie, pela liberdade de expressão (CF, art. 5º, IV) e pela liberdade de crença e de culto religioso (CF, art. 5º, VI), reclama o estabelecimento de critérios principiológicos, de modo a que se alcance um ponto de equilíbrio nesse exercício, a fim de que se possa obter uma solução harmonizante dos direitos fundamentais aparentemente em conflito.

VI – Demonstrado nos autos, que a publicação de obra literária, com manifestos excessos de linguagem, atentatórios ao exercício dos cultos afro-brasileiros, implica em risco de danos à garantida liberdade de consciência, de crença e de cultos religiosos, integrantes do nosso patrimônio histórico cultural, a não suportar quaisquer manifestações discriminatórias e ofensivas da prevalência dos direitos humanos fundamentais (CF, arts. 3º, IV, e 4º, II), posto que as liberdades públicas não são incondicionais e a liberdade de expressão, especificamente, não se revela em termos absolutos, como garantia constitucional, mas deve ser exercida, nos limites do princípio da proporcionalidade, afigura-se legítima a proibição dessa obra literária, como forma de contenção de tais excessos nocivos à salvaguarda do núcleo essencial de outros direitos fundamentais, como no caso em exame.

Com estas considerações, nego provimento ao presente agravo de instrumento, para manter a decisão recorrida, em todos os seus termos.

Este é meu voto.

� "... agarre-se com unhas e dentes às benções de Jesus e pise na cabeça dos exus e Cia, Ilimitada!.”


(p. 126 do livro, sem grifo no original).


� “Artigo 12 - 1. Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento, de consciência e de religião. Esse direito implica a liberdade de conservar sua religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de crenças, bem como a liberdade de professar e divulgar sua religião ou suas crenças, individual ou coletivamente, tanto em público como em privado.





3. A liberdade de manifestar a própria religião e as próprias crenças está sujeita apenas às limitações previstas em lei e que se façam necessárias para proteger a segurança, a ordem, a saúde ou a moral públicas ou os direitos e as liberdades das demais pessoa .


(...)





7. A lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem como toda apologia do ódio nacional, racial ou religioso que constitua incitamento à discriminação, à hostilidade, ao crime ou à violência." - Convenção Americana sobre Direitos Humanos - Pacto de São José da Costa Rica (Decreto nº 678, de 06/11/92)





"Artigo 18 - I. Toda pessoa terá direito a liberdade de pensamento, de consciência e de religião. Esse direito implicará a liberdade de ter ou adotar uma religião ou uma crença de sua escolha e a liberdade de professar sua religião ou crença, individual ou coletivamente, tanto pública como privadamente, por meio de culto, da celebração de ritos, de práticas e do ensino.





3. A liberdade de manifestar a própria religião ou crença estará sujeita apenas a limitações previstas em lei e que se façam necessárias para proteger a segurança, a ordem, a saúde ou a moral públicas ou os direitos e as liberdades das demais pessoas.





Artigo 20 - 2. Será proibida por lei qualquer apologia do ódio nacional, racial ou religioso que constitua incitamento à discriminação, à hostilidade ou à violência." - Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (Decreto nº 592, de 06/06/92)


� Art. 3° - "Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;..." - CF/88.


� Art. 215 - "O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais. §I" - O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. (...)."


Art. 216 - "Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: ... II - os modos de criar, fazer e viver; (...)." - CF/88


� Art. Iº - "A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal constitui-se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: ... II - a cidadania; III - a dignidade da pessoa humana; (...)." - CF.


� Art. Iº - "Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Redação dada pela Lei nº. 9.459, de 15/05/97) Art. 2º - "Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Redação da Lei nº. 9.459/97) Pena: reclusão de um a três anos e multa". - Lei nº. 7.716, de 5/1/89.
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